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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Assembleia Legislativa 
Dep. Raquel Lessa 
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CNPJ: 36.046.217-0001/80 

 

PROJETO DE LEI Nº_____/2023 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando 

de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SOS 

ANIMAIS SÃO GABRIEL DA PALHA. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

acrescido de item com a seguinte redação:  

 

“Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SOS ANIMAIS SÃO GABRIEL DA 

PALHA” 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Sala das Sessões, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 
RAQUEL LESSA 

Deputada Estadual – PP  
 
 
 

  

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3300380038003800330031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
fls. 2

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
Q

U
E

L 
F

E
R

R
E

IR
A

 
M

A
G

E
S

T
E

 L
E

S
S

A
:9

48
64

49
77

53
 D

at
a:

 
13

/0
9/

20
23

 1
0:

47
:2

6



 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Assembleia Legislativa 
Dep. Raquel Lessa 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. Américo Buaiz, 205 - Enseada do Suá – Gab. 902 - CEP:29050-950 - Vitória - ES – BRASIL 

raquellessa@al.es.gov.br - Telefone - (27) 3382-3546  
CNPJ: 36.046.217-0001/80 

 

JUSTIFICATIVA 

ASSOCIAÇÃO SOS ANIMAIS DE SÃO GABRIEL DA PALHA foi criada em 17 de 

março de 2021, na cidade de São Gabriel da Palha, com o objetivo de apoiar a 

luta e desenvolver trabalhos em defesa dos animais; envidar esforços com a 

finalidade de dar proteção, assistência médica-veterinária a animais abandonados, 

doentes ou sadios; contribuir para a recolocação de animais em lares sob o 

regime de adoção responsável, com processos de acompanhamento na fase de 

adaptação; organizar feiras, bazares, seminários e eventos; celebrar convênios, 

contratos, acordos, voluntariados e parcerias com profissionais, empresas e 

entidades públicas e privadas, de economia mista, bem como órgãos públicos, 

organizações, fundações, entidades de classe, outras associações e instituições 

financeiras públicas ou privadas, desde que não implique em sua subordinação ou 

vinculação a compromissos e interesses conflitantes com os objetivos da 

associação, nem arrisque sua independência, planejar, realizar ou participar de 

programas que visem o desenvolvimento de serviços médicos especializados em 

favor dos animais e de modo a lhes permitir uma duração de vida conforme sua 

longevidade natural, inclusive facilitando o acesso a processos médico-

veterinários de castração; apresentar sugestões às autoridades governamentais 

prestadoras de serviços públicos para a execução de projetos que visem o bem 

estar animal, etc. 

Pelos motivos expostos, conto com a colaboração dos nobres colegas e 

celeridade nos trabalhos desta Casa Legislativa para aprovarmos este Projeto de 

Lei que proponho visando declarar de utilidade pública estadual a referida 

entidade. 

 
RAQUEL LESSA 

Deputada Estadual – PP 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3300380038003800330031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
fls. 3



fls. 4



fls. 5



fls. 6



fls. 7



fls. 8



fls. 9



fls. 10



fls. 11



fls. 12



fls. 13



fls. 14



fls. 15



fls. 16



Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 13 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula 
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Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 13 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 35889
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Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 206885
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Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir... 

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
À Comissão de Justiça na forma do artigo 276 do Regimento Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 200158
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Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal  
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
À DR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 201574
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300340037003800310031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
fls. 21

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 D

A
N

IE
L 

A
G

R
IZ

Z
I:8

45
80

81
07

59
 D

at
a:

 1
8/

09
/2

02
3 

15
:5

1:
16



Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Encaminhamos os autos com o Estudo de Técnica Legislativa para análise. 
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Tatiana Soares De Almeida Matrícula 201354
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DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 761/2023 à técnica legislativa, às normas gramaticais, ao 

Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 27.11.2015, e ao disposto 

na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei Complementar Federal nº 107/2001, 

esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao texto da matéria, que deverão ser acolhidas 

por ocasião da extração de autógrafos. 

 

“PROJETO DE LEI Nº 761/2023 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando 

de utilidade pública a Associação SOS 

Animais São Gabriel da Palha, localizada no 

Município de São Gabriel da Palha. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolidou a legislação em 

vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do Estado, passa a vigorar acrescido de 

item com a seguinte redação: 

 

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei 

 

Declara de utilidade pública a Associação SOS Animais São Gabriel da Palha, localizada 

no Município de São Gabriel da Palha.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2023. 

 

RAQUEL LESSA 

Deputada Estadual – PP  

 

Em 18 de setembro de 2023. 

________________________ 

Tatiana Soares de Almeida 

Diretora de Redação – DR 
Tatiana D./Dani/Ernesta 
ETL nº 699/2023 

 

 

 

 
Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 

com o identificador 3200360031003100380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 23



Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) PROCURADORA - EDINA RANGEL LOURENÇO,
 
De ordem do Exmo. Procurador-Geral,
 
Encaminho os autos a Sra. Procuradora Edina Rangel Lourenço, na forma do artigo 2º da Portaria nº 001/2017, com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após cumprimento do artigo 12,  incisos  V e VI,  da Lei  Complementar  nº 287/04,  à  Subcoordenadora da Setorial
Legislativa para opinar, nos termos do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
Por fim, ao Subprocurador-Geral Legislativo para manifestação final e conclusiva, nos termos do artigo 9º-A, inciso VII, da
Lei Complementar nº 287/04.
 
Respeitosamente.
 
 
 
(Portaria PGALES Nº 08/2023, publicada no DPL de 24 de julho de 2023)
 

 
 
 
 

Vitória, 20 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, ATILA LAMBERTI GUMES Matrícula 210997
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Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Prosseguir... 

Próxima Fase: Devolução com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Diligência
 
 
 
 
 

Vitória, 26 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 

Edina Rangel Lourenco 
Procurador - 201105

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 35821
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DESPACHO 

PROPOSIÇÃO Nº 761/2023  

AUTORA: Deputada: Raquel Lessa  

EMENTA:  Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 

janeiro de 2019, declarando de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SOS ANIMAIS 

SÃO GABRIEL DA PALHA. 

                Ao Ilmo. Sr. Subprocurador Geral Legislativo da Procuradoria, Dr. 

Vinicius Oliveira Gomes Lima 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 761/2023, de autoria da Deputada Raquel Lessa, 

que Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, 

declarando de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SOS ANIMAIS SÃO GABRIEL DA 

PALHA. 

O Projeto foi protocolado no dia 13/09/2023 e lido no expediente da Sessão 

Ordinária do dia 18/09/2023. Não consta, nos autos, até o presente momento, comprovação 

da publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, medida que não pode ser 

dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno da ALES (Resolução no. 

2.700/2009). 

Estão estabelecidos na Lei Estadual nº 10.976/2019, em seu art. 4º os 

requisitos em que as instituições deverão atender para ser declarada de utilidade 

pública, verbis: 

Art. 4º As sociedades civis, as associações e as fundações em 

funcionamento efetivo no Estado com o fim exclusivo de servir 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3200360033003700310032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil.
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2 

desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de 

utilidade pública, provados os seguintes requisitos: 

I - personalidade jurídica há mais de dois anos – por meio de certidão 
expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

II - efetivo funcionamento, há mais de dois anos, de serviço desinteressado 
e gratuito prestado à coletividade – por meio de documento expedido pelo 
Juiz de Direito, pelo representante do Ministério Público Estadual, pelo 
Presidente da Câmara Municipal, ou pelo Prefeito, da Comarca ou 
Município onde a organização funciona, bem como cópia do estatuto; 

III - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em 

cartório, atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a 

instituição presta serviços de relevante interesse público;  

IV - atestado de atuação em conformidade com os objetivos estatutários 

emitido pelo conselho ou entidade de referência na área. 

§ 1º Será considerado serviço desinteressado e gratuito à coletividade o 

prestado com o objetivo de promover as ações previstas no art. 1º desta Lei, 

que acarretem o desenvolvimento sociocultural ou econômico à 

população, observado que a cobrança de até um salário mínimo anual dos 

associados, a título de contribuição ou outra forma de ajuda de custo, não 

desclassifica a condição de serviço desinteressado e gratuito, cabendo, 

neste caso, declaração comprobatória expedida por profissional contábil 

que preste serviço para a instituição. (Nova redação dada pela Lei nº 

11.241/2021) 

§ 2º Quando se tratar de sociedade civil, associação ou fundação que 

exerça atividade rural, o atestado de funcionamento referido no inciso II 

deste artigo poderá ser expedido pelo órgão de referência da região de 

atuação da entidade. 

 

Contudo, não localizamos nos autos os documentos descritos nos 

incisos I, II, V e VI do art. 4º, da Lei Estadual nº 10.976/2019. 

Assim, solicitamos encaminhar a matéria ao gabinete da Deputada 

proponente, para que esta instrua o processo com a documentação necessária para 

regularizar as pendências acima indicadas. 

Reforçamos que não se trata de preciosismo, mas de zelo com a 

proposição para que, na oportunidade da sanção, o projeto não seja vetado por falta 

de documentação exigida legalmente. 
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Desde já, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários, e fico no aguardo da diligência supra solicitada. 

 

Vitória, 26 de setembro de 2023. 

 

EDINA RANGEL LOURENÇO 

Procuradora da Assembleia Legislativa/ES 
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Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Devolução com Parecer Elaborado  
Ação Realizada: Manifestação do Subprocurador Geral 

Próxima Fase: Parecer do subprocurador
 

 
 
A(o) Subprocuradoria Geral - LEG,
 
Encaminho o presente processo com pedido de diligência feito pela Procuradora designada
 
 
 
 
 

Vitória, 26 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 35821
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Processo: 19681/2023 - PL 761/2023  

Fase Atual: Parecer do subprocurador  
Ação Realizada: Prosseguir... 

Próxima Fase: Ciência e Providências.
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Raquel Lessa,
 
Encaminho, a Exma. Sra. Deputada, para cumprimento da diligência solicitada pela Procuradora. Após, retorne os autos a
esta Diretoria da Procuradoria, para nova análise e manifestação.
 
 
 
 
 

Vitória, 28 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 

Vinicius Oliveira Gomes Lima 
Subprocurador Geral Legislativo - 208337

 
 
 

Tramitado por, Rillary Patricio Kil Matrícula 210984
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300350035003900340031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
fls. 30

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IN
IC

IU
S

 O
LI

V
E

IR
A

 
G

O
M

E
S

 L
IM

A
:1

15
85

34
97

39
 D

at
a:

 2
8/

09
/2

02
3 

13
:0

9:
58


